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      Ordem dos Advogados do Brasil

            Seção do Amazonas

   Comissão de Estágio e Exame de Ordem

D  E  S  P A  C  H  O


 
 As 75 (setenta e cinco) pessoas a seguir relacionadas requereram inscrição no Exame de Ordem 2009/2, da OAB/AM. Cumpriram a primeira etapa do procedimento, ou seja, fizeram suas solicitações, via Internet, e cadastraram-se no cadastro eletrônico do CESPE/UnB, conforme dispõe o subitem 2.1.1. do edital do certame. Não se sabe se cumpriram a segunda etapa, pagando a taxa correspondente, conforme exige o subitem 2.1.2. do mesmo edital.
	CPF
	 Examinando Indeferido 

	 33924473234
	AGUINALDO PEREIRA DIAS


	 03813171701
	ALESSANDRA CARVALHO ESTIVALET


	 69899363200
	ALEX MENDES DOS SANTOS


	 58490272204
	ALISON SENA DE SOUZA
 

	 27499448215
	ANA AMÉLIA SILVA DE SOUZA
 

	 84764210282
	ANDERSON KENNETH SANTOS BELFORT


	 72646977204
	ANDRETTI JOSE BARBOSA LIMA


	 88238008204
	ANDREZA SILVA DA COSTA


	 20020430272
	ARNOBIO JOSE DE PINHO FILHO
 

	 66067243253
	BARBARA DE AQUINO SOARES


	 40670465291
	BASILIO GARCIA CARESTO FILHO


	 72365684220
	CARLA DE SOUZA ALFAIA


	 34264469287
	CARLOS ALBERTO BASTOS FIALHO


	 92540660100
	CARMEM FABRICIA ALVES DA COSTA


	 71748083287
	CHARLENE SOARES OLIVEIRA


	 62984993268
	CHARLETE DA SILVA MENEZES


	 44566760278
	CHARLINTON FERNANDES DIAS


	 67621295287
	CIBELE DE MELO SOUTO


	 85234885291
	DANIELE PANTOJA PEREIRA


	 52834042268
	DANIELLE CRISTINA COELHO SOBRAL


	 52600262253
	DENISE CAIMO PESSOA


	 27402550206
	DENISE TEIXEIRA DA ROCHA


	 78791162220
	DENNES DE MELO LIMA


	 64564681249
	DYANA DE OLIVEIRA CARNEIRO


	 03363900929
	EDIVALDO NOBRE DA SILVA


	 74039016300
	EDJANE DE PINHO OLIVEIRA


	 71207333204
	EDUARDO SOARES SALATTI


	 68232780215
	ERIKA ALVES DE ARAUJO


	 52028534249
	EVELLYN KELRYEN APOLONIO DA SILVA
 

	 74359762291
	FABIANA DA SILVA CRUZ


	 31775993272
	FABIOLA NAZARE BORGES


	 61538914204
	FERNANDO ITASSUCE FREITAS CORREA


	 70863083234
	FRANCISCA LOUREIRO DE SOUZA


	 74803123772
	GERALDO GIRAO MITOZO


	 57019177204
	GILMARA DA SILVA VALENTE


	 73570745287
	HANDEY VAN DE ARAUJO BEZERRA


	 05575995712
	HELENA LEITAO DE OLIVEIRA E SOUZA


	 02590814933
	HENRIQUE LIMA NETO


	 69856362253
	HILTON CAMPOS CRUZ FILHO


	 50511254172
	JANE CARLA GOMES DOS SANTOS


	 33738297200
	JOÃO FÁBIO SANTOS DA SILVA


	 06491219291
	JOSE ANTONIO CARVALHO DE MESQUITA


	 00743585291
	JOSE RENATO FERREIRA NOBRE


	 24125857253
	KILDARE PAULO PEREIRA CAMPOS


	 78578884272
	LANA ELISA MATOS GOMES


	 51774623234
	LOURENCO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA JUNIOR


	 89862783249
	MARIA CAROLINA PORDEUS E SILVA CARDOSO


	 30621190802
	MARIELEN CESTARI DA SILVA


	 65559770272
	MELANYE CORREA DOS SANTOS


	 13684973300
	MESSIAS DA SILVA LEITE


	 68435770249
	MICHELE BRAGA MIRANDA


	 40614816220
	MOISES AZEVEDO MARINHO


	 09522553751
	PEDRO HENRIQUE CARIJO DE CASTRO


	 32130473253
	PEDRO PAULO DE OLIVEIRA NETO


	 23027002287
	PENHA MARIA GOMES DE ARAUJO


	 73804576249
	QUELEN FABIANA BENTES DA SILVA


	 23225955272
	RAIMUNDA DARLENE GRANADO ABREU


	38398168234
	RICARDO HOMERO SEIXAS GOMES


	 00745910297
	ROBERTO CESAR MIGUEIS DE CARVALHO


	 81875517200
	ROMULO RAFAEL SILVA CARVALHO


	 23144181234
	ROSA EVANEIDE MENDES PINTO


	 20015615200
	ROSEMARY DE AGUIAR COELHO


	 65758641200
	SERGIO ANTONIO MACHADO PIRES


	 18254365253
	SERGIO MURILO AUZIER PRAIA


	 75315599272
	SIMONE DE LIMA FARIAS DO NASCIMENTO


	 44697805291
	SUZETE TEIXEIRA DE MACEDO


	 65417593249
	TELMA KAROLINE GARCIA DE LIMA


	 84774010200
	THAIS MACEDO DE SOUZA


	 79068367234
	THIAGO RODRIGO DOS SANTOS RESENDE


	 41815645253
	TONY MARCELO DE FREITAS MELLO


	 74116983772
	VALTER FERREIRA BRANDAO


	 83162712220
	VINICIUS RODRIGUES CAVALCANTE


	 13005510204
	WILTON JOSE GONCALVES DE ALMEIDA


	 06383114204
	ZEFERINO PEREIRA CUNHA


	 23568534215
	ZÉLIA VILAR YAMAO





Certo é, no entanto, que os referidos acima não cumpriram a terceira e última etapa da inscrição, conforme prevista no subitem 2.1.3 do edital, pois deixaram de entregar, na OAB/AM, os respectivos formulários de solicitação impresso na primeira etapa e os comprovantes de pagamento da taxa, bem como os documentos relacionados no subitem 1.5. 



O edital do Exame de Ordem 2009/2 – lei do certame e cujas normas são aceitas pelo interessado no ato de inscrição (item 6.1) – bem claramente estatui: 

“1.4. O Exame de Ordem é prestado pelo bacharel em Direito, formado em curso reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), sediado no âmbito territorial da OAB/AM ou que tenha domicilio eleitoral no estado do Amazonas, na forma do Provimento nº. 109/2005 do Conselho Federal.  

1.4.1. Poderá ser deferida a inscrição do examinando que concluiu o curso de Direito, em instituição reconhecida pelo MEC, desde que este:

a) comprove, mediante certidão expedida pela instituição de ensino, que concluiu o curso; 

b) comprove que a formatura fora marcada para data posterior à de realização do Exame de Ordem;

c) assine compromisso dando ciência de que somente receberá o certificado de aprovação no Exame de Ordem com a comprovação da colação de grau.

1.5. Para obter a sua inscrição no Exame de Ordem, o examinando deverá comprovar as condições descritas no subitem 1.4, perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Amazonas, mediante a entrega dos documentos comprobatórios, em cópia autenticada em Cartório, a saber: documento de identidade, observado o disposto no subitem 6.8, e o diploma ou certificado de colação de grau fornecido pela Instituição de Ensino Superior e, se for o caso, o comprovante de domicílio eleitoral no Estado de Amazonas.

“2.1.3. A terceira etapa da inscrição consistirá na entrega do formulário de solicitação de inscrição impresso na primeira etapa, do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e dos documentos relacionados no subitem 1.5. deste edital, no período de 3 a 17 de agosto de 2009, improrrogável, na sede da Seccional, no horário de funcionamento desta, conforme o local de prova do examinando.      

2.2. A inscrição do examinando somente será deferida, por parte da CEEO, após o exame da documentação, desde que comprovados os requisitos de admissibilidade.

2.5.2. Antes de efetuar a inscrição, o examinando deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos nele exigidos.

2.5.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da OAB/AM. 

6.1. A inscrição do examinando implicará na aceitação das normas para o Exame de Ordem contidas neste edital e em outros comunicados eventualmente divulgados”.   (sublinhou-se).


A inércia dos requerentes – apesar da prorrogação do prazo para a entrega dos documentos, que se estendeu, em caráter improrrogável, até às 19h00 (horário de encerramento do expediente da OAB/AM) do dia 20 do corrente mês de agosto – impediu esta Comissão de Estágio e Exame de Ordem de proceder ao exame da documentação exigida e das condições de admissibilidade ao certame. 

 

Por estas razões, em cumprimento à deliberação hoje adotada pela Comissão, INDEFIRO as solicitações de inscrições acima referidas, por inobservância do disposto nos itens 1.5, 2.1.3 e 2.2 do edital do certame.



Publique-se este no quadro de avisos e no site da OAB/AM, para conhecimento dos interessados. 

Manaus, 26 de agosto de 2009.

OLDENEY SÁ VALENTE

Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB/AM

Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho (antiga Rua Paraíba) nº 2000 – Adrianópolis

Fones (092) 3236-6691/3642-0016 Fax: 3236-7509

Manaus/AM - CEP 69.057-021
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